
Brewe noçõs
sobre fiorrmss de porticipcçõô €ruÍnf,[?@sG

obtidos: .ora são bens que rareiarn, no, mercado, outros não se
€nconfaín.sequêr nas loias da, especialidade; outros: sinda depên-
dem, na,sua,distr ibuição, dê quota. ou êstão oui€i los,a'raciona-
mento; outros b6ns.há. 1ue são adquiridos. por preços ,sem qua'l-
queÍ corespofidência com o seu.valor real 6, muilas dasrvezes,. a
indivÍdsos. sonÌr €ira nem beira,. eeçn profissão. dêtinidâ.

É o fenómeno'do encobrimento da sua Íorma de feceplação
ou do chamado favoreclmento teal.

8-Com efeito, lrnpoÍta rellectlr sobÌe oe encobrklotes, pois
muitos crim€s pâtíiÍnoniâis (furto, roubo, -deÍraudação) e bem
assim muitos delitos .anti-económicos (especulaçáo, açambarca.
mento, cri'me€ contra o âbastêcimento par'blico. etc.), não seriam
cometídos se não, houvesse a possibilidade paÍar os. so{ls, ag€ntes,
de ocultar os obiectos,'de poleles recebsrem @Íta'.lecompensa,
da serem.rauxiliados no deç{azer dos'vestÍgios,.de obtêrem' lucro
ilÍcito, €tc.

Nos.termos da uei - Artigo 23 do Cfiigo Pãnet - estão deÍi-
nidas duas modalidadês dÊ encobíiínsntor

e) O encobriínento pessoal ou íavoreci'mento: pessoal'
b) O encobrimento rêâl ou Íavorecimento r6al, também desig-

nadopor , recep lação.  r :L

. Sâo,encobtldorês pessoôls todc.aquel€s que .praticam quah
quer das condutas,dêgcÍitas nos n;6 l.2.3'e 5 do reíerido Artigo
23 - lsto é:

- 
"Os que .ocultatn ou inutilizam as provag,. os instru,msntos
ou.os objectoe do críme ccim o'.in!úito de concorrer para
a'impunidade.'

- "Os. que, seÍìdo obrigados .eíì rezão da sua' profÌssão,, em-
prêgo, arte ou ofício, a Íazer quaÍquer exaíne a'respêito de

, algum crims, alteíam ou ocultam n€ss€ exâme, a verdade
do facto com o propósito de favorecer'algumrcriminoso,'

* 
"Os que dão coiÌo ao crlminoso óu. lhe 'Íacititam a íuga

9om o propósito de o subtrar'rêm à,acçáo da Juetiça"

-Sio èncobtldoaês.realg ou ?êceptadotes,.nos.têrmos do n.o. 6
do Árt igo,23: ;

' - *Os que por cornpÍa, penhor, dádiva ou qualquer outro meio
. se.apíoveitâm ou âuxiliaín o criminoso pârâ que se.apío-

veita dos produtos do cfim€, leÍdo conheclmento no acto
de aqulsiçãô, ds sua crimindsa prov6Íìiência". '" ì - ' ^

Em eurha. o encobrlÌnenlo teâl ou íêcêptação compreende o
âpÌoyeitamenlo dos produtos do crlne.

E corìsoanle. quem aprovella, âssim podemos disli.nguiÍ em
relação â) encobrimsnto real duas hlgótese9 dlversas -r allás pr.e-
vistas no n.o 4'do Art igo 23-e que são: : .  l

a) Os encobÍidor€c aproveitam€o Oos produios do cri.me.
tendo conhecimento.no acto da aquisiçãorda coisa.:da sua
criÍÍÌinosa'pÍoveniênciâ; '

b) Os encobridores auiilia,m o criminoso p3à qqE se apro-
vêit6 dos, pÍodutos do criínê, t€ndo conheciín€íìto, no âclo
da aquisição dâ coisa, da sua criminosa provfiiêncía.,

Há, portanto, no aoentg oncobíidor uma aceitaçâo, eipressa
ou suposta,.do Íacto+Íime.

. A hipótôs€,preústa'na alÍnea a; é sempre .muito gÍave -
porque guêÍn s, colÌsts pratica normalmenie com obiectivo ,do
lucro fácil ou satisfaÇão ilícita dos .eus, intxegSas egbístas em
detrimento da ordem e' tranquil idads pública ou dó'desenvolvj.
menio harmonioso.da economia, consti tuindo a sua.scòão apoio
pormanent€ aos.ciiminosos, gu€ encontram neles colocação iácil
dos produtos que rouba'ram â terceiros, que desviaram do conecto
abastociíÍlêflto do povo, ou que Vão s€r objêc1o dê €s,pecutação,

Ntl{;*

proporcionando o mercado ilegal, paralelo - em sume - o mer-
cado , negro.

Tais 'ind.ivíduos favorecem o crime, rcpresenta,m sêmpre estÍ-
mulo íorle aos cri.minosos contra o património pessoal e ôocialista,
e contra. o, desenvolviniento da economia.

E aproveitar quer dizer tirar ou dar pÍoveito, isto é, lucro oo
benefÍcio. Ê requisito do. encobrimenlo real, quê o agênte tênha
conhecirnento .da criminosa proveniência dos produtos, ou qus
devesse ter o cuidado de previamenle se inÍormar da seÍíedad€
da oÍerta,

É precieo pois, que o agente eniobridor saiba que áproveitou
o. produto dum crim.e no mqmento em que'dele tlrou o proveito
ilÍcito; ou gue o a€6nte encobridor saiba ou que tenha consciênéia
de qus auxiliou,ou colaborou com um criminoso para este tirar
pro,ìÍeito do seu'.crime.

Ou ainda quê por sua culpa por não querer averiguar ou
valorizar as circuns,lâncias em que lhe é apresentado o bem, o
agsnte o adqúirlu, ou auxil'rou, ou , colaborou com terceiro para
est€ tirar. proveito da sua aoção fazendo por ignorar a criminosa
proveniênciâ do bem.ou a naturoza crimlnosa do acto.

Âle,m. diseo, não se exige que o . autor do crime não seja
punìdo, nem' rnesmo cul,pado,

ll - Em resumo:

1-,O,Íênóm€no e a prôpria:evohlção do tipo do crimiíìali-
dade qu'e lere os interessirs patrirnoniais (Íurio, Íoubo, burla,
daÍraudações) e bem assim a criminalidade económica, estão
intimaÍnênt€ relacionados com o estímulo ou Íavorecimento dadb
aos autor€G daqueles cri'me r pela conduta de cortas pessoas que
auxiliam .o crÍrninoso a aprov€itar-sê dos resultados da sua acção
cr,iminosa;. ou ainda, eles próprios se a,proveitam dos produtos do
cri'me, adquirindo estes em condiçõee tais gue desde lo5jo Íariam,
€,êfeptivarngnte. fazem suspei{âr razoavel'rÍÌente da provêniência
criminosa'desses Írlesmos bens, não I'uscando tais indivíduos uma
ì,nformação prévia sobre .a origem do bem, nem a deseiando
sequet,. apresêntando-se, pois, como terceiros adquirentes ou com-
pradores de boa fé, com . a alegação de ingnorarenì totalmênte a
prevaniônçia. ilícita,dos. bens por eles adquiridos -::,quando, aÍinal,
tedo o;cirrqjnstancialisrno gue rodeou a oferta e a própria aquisição
do bqm, fazia concluir com segu,rança, qu€ ta'l bsm é obiecto de
cnme.

2-Na verdade, tom-s.c suscìtaCc_ coiìr Ífoquência a questão
de se sabei como acabar com ,a oandonga.

. Se bem gue o p:'obierna não seja dã facit ou linear 6olução,
pcderemos p,orérn adiantar quo a sua ,resoluçáo passará indubi-
tavel'rnênüê não só por um aumento substancial de.'produção e de
produtividade, por'u,m au,merÌto dâ disciptina laborá, pelá íixacáo
de um pÍeço..ep.. cgryespondênci,a com o valor,do be.rn, peia
sua correcta distribuição, bem coÍÍÌo palo,cont olo e Íiscalizáção
tanto da distribuiçáo como da quaiidade, da venda e do preço
do bem, - 6 tam.bém, - cpíno um dos.6eus íactores dominantes
- não ficilltar:se, i,ncentlvar-se ou esti,mular-se, em caso algum,
a aquisição dos bêns am mercedo não oficial ou paralelo (o m,er.
cado negro) - em surna, por preço de candonEa. 

-

3-Se ss atentar  nâ Lei  Penal  moçambicana constata-se ouê
a oumplicidade e o encobrimênto são duas modalidádes de pa'rti-
cipaçáo cri.minoea èeveramente punidas.

Na realidade, são punidas nòs mesmos a prêcisos tormos em
qu'e o é autoria material ou moral nos crimes qu€ reì/est€Ín uma
maioÍ gravidade sooial - como ê o caso dos crimes contra a
pÍopri€dade Partidária, Estatal ou dae Organizaçóes Sociais (Lei

11191, o" contra o poder político-económico estabêlecido (Lei
2/79)  ou a inda'contra a Economia (Lei  6 /82) .

Tais Ìeis penais aÈulsas ao i'mporem a punição da curnpticidade
e do encobr'i,menlo naqueles tlpó6 d€ crimeS; e 6fi igual rÍÌ€dida
que é aplioável à auioria, traduzeín - não meras âfloracões de
um princípio geral - mas o pióprio princípio geral, pôique so
tíatam de leis geraìs, e não eicepcionais, consubstanclando,.pols,
o seguinte prlncÍplo geÍal:

-o mcdo iÊ acfuâÇão dos indivÍduos a qualiÍicar como cúm-
plices oil encobridores, repr€sonta'ou um aurllio, ou um êslÍmulo
preslado aos autores dos ti 'pos de,.crimes previetos e punidos. em
tais leis e que facilitam ou Íavorecem I reallzação dessas mes.mâs
acçõec crirninoa"" : pelc qu€ a sua condula é gravosa em igual
medicja, dovendo ser punidos nos mesmos teÍmos'em que o são
os seus autores,

Com eíeito. das rsÍeridas Leie :onlugadcs.com os dispositivos
dos artigos 20 a 24 do Código Pehal 6 em conÍormidade tam,bém
corn. a iuris,prudôncia moçanÈicana domin€nte, extraêm-se ainda
os seguintes princípios quânlo à.cumpilcldade e âo encobrtmento:

' - O cúmpllce conccrie paía o crime, cula prática auxilia .ou
íacilita. Os cúrn,plíces somenle ccop€ram com condições, ocasiõés
ou sjudas erìÌ reiaçâo à pÍodução do crime. podendo, pois, tê-lo
íacilitado, assêgurado, abr€viado, 'mas não causado. O cúm,plic€
oresta auxílio náo essencial..

-Pode ser  ju lgado o cúmpl lce ou o encobr idor  sem que.seja
o autor. A responsabilidade de câda um á indêpendent€. :

- O encobrimênto, entr€ nós, não é uma inÍracção aulónoma,
maÂ Ìr,ma modalidade de particl'pação crìminosa. . ' .

nftlrs
1-A Lei Penal, ainda em vìgor, corcldeÍa três lipos d€ agen-

i€s do ori,m€:

- os autores;
- os cú,m,plices, e
- oS êncobridonÉ.

2-Com eÍêito, tcrna-sê muito dilÍcil, s,enão mssmo línpossl'
vel, prevar de Íorma concreta todas as Íor'mas poseívois de coín'
participação crÌmiírosa de modo a prefixar-se o deetino criminal,
o graü de responsabilidade e a forma especÍÍica de actuação
oriminosa de cada u'm dos intervenientes relatiyam€nt€ a oâda
inÍracção. Têm assim as diÍêrêntes legislaçóes procllrado agrupâÍ
os âgentes do€ crimes ern determinadas categor'ias, íazendo'o por
formâ tâ,nto qüanto possível iusta, e baseadas êm cíìtérìos obiec-
tivos, considerados corrêctos, qu,e pêrÍnitam ava'liar e sancionar
justamente a coÍìduta real, adoptada por cada um dos participantes.

E é dentro dcsa i<leia de se proceder a ir,nì agrupamento,
considerado pelo legislador como o mais reel, que a Lêi Penal -
ainda em vigor - classìÍicou os agentes em aütor€s, cü'ÍÍÌplices ê
enoobrlCores.

3-Toda a Íorrna d€ com'patrticipaçâo crimi,nosa, tâ,i como vom
reg'ulada no Código Penal, irnp{ica a ooc,peração meteíiâl oü moral
em uma iníracção.

A Lei não considera cada comparticipanlg-. nomeadâmentê
o cú,mplice e o encobrÌdor-coíno cometendo uma inÍracção dis.
tì,nta, |nâs como colabotadoÌ, como coopprador na produção de um
só Íacto cri.minoso.

4 - Ne6ta LiÇão, vamo'nos debruÇar €ssencielmente scbre o
Encobrimento, analisaf a sua náurezâ e oarâctêrísticas ess€nciais,
e a própria gravidade desta Íorm,a dê oornpaÍticipaÇão criminosa
q{rê representa ou aceilação do crlme. ou estimulo que pÍe8la ao
crlme, o que, em qualguar dos casos, exige tam,bém uma punibi-
lklade severa.

Faremo6 t&mbém, em forma resumi<ta, a disti.nÇão entrê s
Ournolicidade e o Encohrlmento.

5 - Como razóes fundamentais da disÌinÇão êntr6 os difereft
tes agentes do crimo, dírenros cÌue enqì!6íìto na aulorla, o agente
iotêrvèÍn rnaterial ou moralmente na execuÇâo de um crime, iá na
cumpllcldade o agents sím,pfesmente auxilie. ou Íacilita a realização
do crime,

Diíerentemsnte, os encobridoles só InleÍvêm no crime ldi
dêpois deste ter sido comelido.

6-Há urnà gra,nde diÍer€nça entrê â cumplícidsde e o ênco.
b,r{tnento:

-o cúmplicê intervém moral e materiaiÍnêntg com o Íi'Ín
directo de auxil'iar ou Íaoilitar a execução do crime:

- o encobridoÍ limita-se a intervir iá de.poie do crim€ exe.
cuiado e com o Íitn de dificultar a sua dêscoberta ou de se
aproveitaí do produto do cri,me, ou auxiliar o criminoso a
aproveitar-s€ delê

7 - O Encobrimen{o: sua iÍnportância cri'minológica. Suas
ceracterísticas essenciais:

Tem-se vindo a registar, ultimamente, na República Populâr
de Moçambique um agfavamento da incidência dòs orimas contra
a prolriedade, quer pessoa,l, qu€r socialista.

A maior ou menor ì:cidência da criminal.idade, o próprio Íenó.
meno da vida delitiva iigada ao Íurto, ao roubo e a cutros crimes
patrimoniais, r ligado tam,bém à economia e à .:andonoa sob todas
as $ras Íormas, está cslritaÍÌìente rclacionada com o eetlmulo rru
o Íavorecimento prestado aos autores daquele tipo de :rime, pela
âcção d€ tercêiros, que adquirem oblectos a artigos - muitos
dsles básicos, ecsenciais à vida .- e gue foÍam cÍiminosârnenÌe

'  
Gom. eÍeito, entre outras circunstânciac que poderr, revelar o

conheci,men ó oâ orióãm criminosa chamaremoè a ãtenção pâra as -O êncobíldor é punido em.relaÇão ao.crime. cometido pelo
que se prendcm corn os o6ieitivos'em si mesmo; a sua carência autor, mas no nosso Dìreito ó punido nos mesmos lermos e em
no,mercado,..o.seu,va'tor. para quem os possui, as pêssoas quê igual medida do que o aütóÍ - o \uê tepresenta uma lnovação
vendem ou dâo, ou.pêrm,itêm que de algurn modo ou.trem ss apro- lurídica de carácler geral.
vsitê; 6s trabalha ou nio, ou se o n{vel de vida qu6 leva. é compa"
tÍvel com o verÌcimento corrrespondênie ao trabalho que realiza'ou -A punição da actividade'do encobrírnento apr€sênta como
diz r'ealizar; a'sua rêputaçãc no,meio,social, poesibilidade d,e sêr preesuposto da sua existência'o conhecimento da proveliència cri-
o.lêgíìi.mo,possuidor dos objectos; assim como não é de âceitâr, minosa do objecto. M.as esse conhecimento não sq limita Êo
sem mais, a justificaÇão',Ce clue fora.m oíerecidos pelo tio quê conheeimento directo.la provenlência dos bens, abÍanEe também
trabalha nâ ÁÍrÍca do Sul; o preço, as condições de paga.mento - a obrÍgaÇão de se suspellaÍ Íazoavelmenle de que esses bens
eníim, tudo íelacionado com.as píáticas usuais:para a aquisição provêm de acllvldade ctlmlnosa.
claquele tipo de bêns. .

Para além daquelas I circunslâncias, cuia enurneração narn - Mais ainda do nosso Dir'eito c com Íundarnento nas Leís
sequar pretendeíÌìos.ser exausÌiv€, quaisquer outras qúe,.com uma penais acima citadas, a estrutura da cumplicìdade coÍÍlporta iam-
dose de certeza, reì/elem s.egundo ,a nossa experiência de homens bém â nêgllgência ou ÍtreÍa culpa, sendo punÍval por íoÍça desGas
q u e  c o n h e c e m  o  m e i o  o n d e v i v e m e a d e . i t r l g a d o r e s  p o r c u l a s  m e € i n a s l - e i s -  c q u e é l g u a l m e n l e u m a l n o v a ç ã o e l r a d u z a r e v o -
mãos já, passaram muitos casoe, que o coÍnpr?dor sabia ou de,\ria gação eipressa do arllgo 110 da Códlgo Pena! Porluguês.
saber  que o produto aCqui Í :do. t inha or igem i l íc i ta .

Esta'conclusão dêve impor-Se cam çì]au de ceiiê.Zã exÌgÍvel no Por.exemplo, na Lei 5/82 o encobrìÍnento por negligência é
mundo doEire i toedaJtrs t iça,não esquecendo que, lsenãohouvesse punido âo abr igo do ar ì igo.7,o,  n . " '  l  e  2"
rece.pìsdor condescendente e g?nâncicgo, artu?ndo sem eecrúpulos
não havia,  por  cer to,  tan los cr iminosgs r  puni r ,  po is  não lhes ser ia  A negl igênc:a no encobr imento iês ido na v io laÇão do dever
Íácil tra,nsaccionár o que a lodas. as luzls se 

'apresmla 
suepÀìto normal dõ inÍormação por Íaita de atenÇão, cuidado, desteixo.

na aquis ibão,  quar  pel 'os obiecÌos em s i ,  quer  pàlas pessoas 'que ignorância indesculpâvel .  cm Íace das c i rcúnstár 'c ìas que rodsiam
vendem ou pelo preÇo eus.lhes oÍerecam a oíerta do lren, - designadameniê quêí pela qualidade dos bens,

Portanto, tats lndfuld::os aEiÍam corno encobrldores, aceltaÍam pela condição de que:'n oe oÍerece, pela raridado dos bêns, pelos
exprassâ ou lacllaríente o :fime, e 8pÌoveitaraÍÍ-se dele. tarrnoe do seu Jicenciamento ou Delo montante do preÇo pÍoposto.
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